
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 21 DE JUNHO DE 2011 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA ADVOCACIA DA UNIÃO, no exercício das competências 

e atribuições previstas nos artigos 5º e 6º, da Lei Complementar nº 73, de 10 de 

fevereiro de 1993, e art. 40, III, do Decreto nº 7.392, de 13 de dezembro de 2010, 

e considerando o despacho do Senhor Advogado-Geral da União constante a fl. 204 

do Processo nº 00406.000246/2006-12, bem como a necessidade de orientar a 

atuação correicional e disciplinar, resolve expedir a presente orientação normativa, 

de caráter obrigatório a todos os Advogados da União, Procuradores da Fazenda 

Nacional, Procuradores Federais e integrantes do Quadro Suplementar da 

Advocacia-Geral da União, de que trata o art. 46 da Medida Provisória nº 2.229-43, 

de 6 de setembro de 2011:  

 

É OBRIGATÓRIA A INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, POR 

TODOS OS ADVOGADOS DA UNIÃO, PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL, 

PROCURADORES FEDERAIS E INTEGRANTES DO QUADRO SUPLEMENTAR DA 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, DE QUE TRATA O ART. 46 DA MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001, PARA O EXERCÍCIO DA ADVOCACIA 

PÚBLICA NO ÂMBITO DA INSTITUIÇÃO.  

 

OS MEMBROS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO E DE SEUS ÓRGÃOS VINCULADOS 

RESPONDEM, NA APURAÇÃO DE FALTA FUNCIONAL PRATICADA NO EXERCÍCIO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES, OU QUE TENHA RELAÇÃO COM AS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

EM QUE SE ENCONTREM INVESTIDOS, EXCLUSIVAMENTE PERANTE A ADVOCACIA-

GERAL DA UNIÃO, E SOB AS NORMAS, INCLUSIVE DISCIPLINARES, DA LEI 

ORGÂNICA DA INSTITUIÇÃO E DOS ATOS LEGISLATIVOS QUE, NO PARTICULAR, A 

COMPLEMENTEM.  

 

INDEXAÇÃO: ADVOGADOS DA UNIÃO. PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL. 

PROCURADORES FEDERAIS. INTEGRANTES DO QUADRO SUPLEMENTAR. ORDEM 

DOS ADVOGADOS DO BRASIL. INSCRIÇÃO. OBRIGATORIEDADE. FALTA 

FUNCIONAL. APURAÇÃO. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA ADVOCACIA-GERAL DA 

UNIÃO.  

 

REFERÊNCIA: art. 131 da Constituição Federal; arts. 5º, 6º e 32, da Lei 

Complementar nº 73, de 1993; art. 75, da MP 2.229-23, de 2001; art. 3º da Lei nº 

8.906, de 1994; art. 148, da Lei nº 8.112, de 1990; Parecer AGU/MF nº 3/2000, de 

20/4/2000, aprovado pelo Despacho AGU de 14/7/2000 e Despacho AGU de 

10/8/2004 (Processo nº 00400.000438/2000-93); Nota n] 6/2010/CGAU-AGU e 

Despacho AGU, de 12/2/2010 (Processo nº 00406.00246/2006-12).  

 

ADEMAR PASSOS VEIGA 


